INDICAÇÃO Nº 
1904
, DE  2004 

                              INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao titular da Pasta competente, a adoção das medidas administrativas necessárias, com urgência, visando a concessão do benefício do Auxílio – Saúde aos professores, ativos e inativos, do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

                            Os professores que hoje estão sendo discriminados e tratados com descaso inadmissível cumprem, (e cumpriram durante décadas), o dever de educar nossos filhos, preparando-os para a vida, buscando trilhar o caminho da honestidade, da ética e da paz.

                            Todavia, apesar de todos os esforços dispendidos por estes laboriosos profissionais da educação para termos um País cada vez melhor, e de possuírem garantias constitucionais, tanto na esfera estadual quanto na federal, ainda tenta-se escamotear do professor aposentado ou da ativa o direito ao recebimento de vantagens ou benefícios salariais.

                            Frente a esta situação, a APAMPESP, Associação dos Professores Aposentados do Magistério Público do Estado de São Paulo, conjuntamente com outras entidades de classe do funcionalismo público estadual, estão tentando, de todas as formas, reverter este quadro perverso, a fim de que os professores voltem a ser tratados com o devido prestígio.

                        Debruçando-se sobre o assunto em tela, verificamos que o artigo 40, § 8º da Constituição Federal, combinado com o artigo 126, § 4º da Constituição Estadual, 

estabelecem o direito à extensão aos inativos de quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores da ativa.

                          Diante destas razões, justifica-se a apresentação da presente propositura, que apela ao Excelentíssimo Chefe do Poder Executivo do Estado de São Paulo a fim de que sejam realizados os estudos e tomadas as medidas cabíveis para que os professores ativos e inativos sejam contemplados com o benefício do Auxílio – Saúde, por tratar-se de medida de relevante justiça e merecimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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